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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS – TO 

1. INTRODUÇÃO 

a) O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP constitui documento obrigatório da fase 
de planejamento da contratação pública, conforme disposto no art. 6º, inciso XX, e art. 18, 
inciso I, da Lei nº 14.133 de 2021. 
b) Tem como finalidade identificar e analisar as alternativas existentes no mercado para 
atendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica, 
administrativa e econômica da solução escolhida, fornecendo subsídios para a elaboração 
do Termo de Referência e para a realização do procedimento licitatório. 

2. OBJETO 

a) Contratação de empresa especializada para o fornecimento de frutas, verduras e 
hortaliças, destinadas a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis – 
TO, bem como dos Fundos Municipais e demais órgãos da Administração Pública 
Municipal. 

3. UNIDADES REQUISITANTES 

São unidades requisitantes do objeto deste Estudo Técnico Preliminar: 

a) Prefeitura Municipal de Tocantinópolis; 
b) Secretaria Municipal de Administração; 
c) Fundo Municipal de Educação; 
d) Fundo Municipal de Saúde; 
e) Fundo Municipal de Assistência Social. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) A Administração Pública Municipal necessita realizar a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de frutas, verduras e hortaliças, visando atender às 
demandas das secretarias municipais, programas sociais, unidades administrativas e 
demais órgãos vinculados à Prefeitura Municipal de Tocantinópolis. 
b) Os produtos objeto desta contratação são considerados itens de consumo contínuo e 
essenciais para o funcionamento regular das atividades institucionais desenvolvidas pelo 
Município. 
c) A inexistência desses produtos poderá ocasionar prejuízos ao funcionamento de 
serviços públicos, ao atendimento das demandas administrativas e ao desenvolvimento de 
programas e ações promovidas pelo Município. 
d) Dessa forma, a aquisição desses itens torna-se necessária para garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação pretendida deverão ser observados os seguintes requisitos: 
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5.1 Habilitação Jurídica 

Comprovação da existência jurídica da empresa, conforme previsto na legislação vigente. 

5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Comprovação de regularidade perante: 
b) Fazenda Federal; 
c) Fazenda Estadual; 
d) Fazenda Municipal; 
e) FGTS; 
f) Justiça do Trabalho. 

5.3 Qualificação Técnica 

a) Comprovação de capacidade para fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros, 
podendo ser exigidos atestados de capacidade técnica. 

5.4 Qualificação Econômico-Financeira 

b) Comprovação da saúde financeira da empresa, conforme exigências previstas no 
edital. 

5.5 Requisitos dos Produtos 

a) Os produtos deverão: 
b) Estar frescos e próprios para consumo; 
c) Apresentar boa aparência, integridade e qualidade; 
d) Estar livres de sujidades, parasitas ou deterioração; 
e) Atender às normas sanitárias vigentes. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

a) Foi realizado levantamento de mercado para verificar as soluções disponíveis 
capazes de atender à demanda da Administração. 

b) Constatou-se que o fornecimento de frutas, verduras e hortaliças é amplamente 
ofertado no mercado regional e nacional, sendo comercializado por: 

c) Produtores rurais; 
d) Distribuidores de hortifrutigranjeiros; 
e) Supermercados; 
f) Empresas especializadas no fornecimento de alimentos. 
g) Diante disso, verifica-se que há ampla competitividade para a realização do certame 

licitatório. 

7. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

a) Foram analisadas as seguintes alternativas: 

1 – Aquisição direta conforme necessidade 

b) Desvantagens: 
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c) Maior custo unitário; 
d) Dificuldade de planejamento; 
e) Maior número de processos administrativos. 

2 – Licitação com fornecimento contínuo 

a) Vantagens: 
b) Maior planejamento; 
c) Maior competitividade; 
d) Redução de custos. 

3 – Sistema de Registro de Preços 

a) Vantagens: 
b) Contratação conforme necessidade; 
c) Economia de recursos; 
d) Melhor gestão de estoque; 
e) Maior flexibilidade administrativa. 
f) Após análise, verificou-se que a solução mais vantajosa é a realização de licitação 

utilizando o Sistema de Registro de Preços – SRP. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

a) A solução consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços – SRP, para futura 
e eventual aquisição de frutas, verduras e hortaliças. 

b) A contratação permitirá que os órgãos participantes realizem solicitações de 
fornecimento de forma parcelada, conforme suas necessidades, garantindo eficiência 
administrativa e evitando desperdício de recursos públicos. 

9. QUANTITATIVO ESTIMADO 

a) Os quantitativos foram estimados com base: 
b) No histórico de consumo dos exercícios anteriores; 
c) Na média de utilização mensal dos órgãos demandantes; 
d) Na previsão de manutenção de estoque mínimo. 
e) A tabela com os quantitativos estimados consta nos autos do processo 

administrativo. 

ITEM PM FME  FMS FMAS QTD. UNI. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 13 125 88 25 250 KG ACELGA DE 1º QUALIDADE 

2 15 150 105 30 300 MAÇO ALFACE DE 1º QUALIDADE 

3 30 300 210 60 600 KG ABACATE DE 1º QUALIDADE 

4 
25 250 175 50 500 KG ABOBRINHA VERDE DE 1º 

QUALIDADE 

5 50 500 350 100 1000 KG ABACAXI DE OTIMA QUALIDADE 

6 50 500 350 100 1000 KG BERINGELA LISA E FIRME 
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7 50 500 350 100 1000 KG BETERRABA LISA 

8 50 500 350 100 1000 KG BANANA DE 1º QUALIDADE 

9 50 500 350 100 1000 KG BATATA DOCE LISA E FIRME 

10 50 500 350 100 1000 KG BATATA INGLESA LISA E FIRME 

11 50 500 350 100 1000 KG BRÓCOLIS DE 1º QUALIDADE 

12 50 500 350 100 1000 KG CEBOLA DE BOA QUALIDADE 

13 50 500 350 100 1000 KG CENOURA LISA E FIRME 

14 50 500 350 100 1000 MAÇO CHEIRO-VERDE DE 1º QUALIDADE 

15 15 150 105 30 300 KG COUVE FOLHA DE COR VERDE 

16 35 350 245 70 700 KG COUVE-FLOR DE 1º QUALIDADE 

17 50 500 350 100 1000 KG CHUCHU FIRME E COMPACTO 

18 50 500 350 100 1000 KG JILÓ DE 1º QUALIDADE 

19 50 500 350 100 1000 KG LARANJA DE OTIMA QUALIDADE 

20 50 500 350 100 1000 KG LIMÃO DE 1º QUALIDADE 

21 50 500 350 100 1000 KG MAÇA DE 1º QUALIDADE 

22 50 500 350 100 1000 KG MANDIOCA/MACAXEIRA INTEGRA 

23 50 500 350 100 1000 KG MELANCIA FRESCA DE 1º QUALIDADE 

24 50 500 350 100 1000 KG MAMÃO DE 1º QUALIDADE 

25 50 500 350 100 1000 KG MAMÃO FORMOSA DE 1º QUALIDADE 

26 50 500 350 100 1000 KG MELÃO AMARELO DE 1º QUALIDADE 

27 40 400 280 80 800 KG MAXIXE DE 1º QUALIDADE 

28 
50 500 350 100 1000 KG PEPINO ÍNTEGROS COLORAÇÃO 

VERDE 

29 50 500 350 100 1000 KG MARACUJA 1º QUALIDADE 

30 25 250 175 50 500 KG PÊRA DE 1º QUALIDADE 

31 5 50 35 10 100 KG PIMENTÃO VERDE DE 1º QUALIDADE 

32 5 50 35 10 100 KG PIMENTA COLORIDO BANDEIJA 

33 50 500 350 100 1000 KG QUIABO DE 1º QUALIDADE 

34 10 100 70 20 200 KG RÚCULA DE 1º QUALIDADE 

35 50 500 350 100 1000 KG REPOLHO DE BOA QUALIDADE 

36 10 100 70 20 200 KG SALSA DE 1º QUALIDADE 

37 50 500 350 100 1000 KG TOMATE DE 1º QUALIDADE 

38 50 500 350 100 1000 KG TANGERINA FRESCA 

39 50 500 350 100 1000 KG UVA DE 1º QUALIDADE 

 

10. BENEFÍCIOS ESPERADOS COM A CONTRATAÇÃO 

a) A contratação proporcionará os seguintes benefícios: 
b) Garantia de abastecimento das unidades administrativas; 
c) Continuidade dos serviços públicos; 
d) Melhor planejamento das aquisições; 
e) Economicidade na aplicação dos recursos públicos; 
f) Maior eficiência administrativa. 
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11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

a) A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, 
conforme previsto no art. 5º da Lei nº 14.133 de 2021. 

b) Sempre que possível, serão priorizados fornecedores que adotem práticas 
sustentáveis, tais como: 

c) Redução de desperdícios; 
d) Transporte adequado dos produtos; 
e) Utilização de embalagens recicláveis; 
f) Boas práticas agrícolas. 

12. ESTIMATIVA DE CUSTO 

a) A estimativa de custo foi realizada com base em pesquisa de preços realizada 
conforme o art. 23 da Lei nº 14.133 de 2021. 

b) O valor médio estimado da contratação é de: R$ 292.637,04 (duzentos e noventa e 
dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e quatro centavos). 

13. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

a) As despesas decorrentes da futura contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias dos órgãos participantes, previstas no orçamento municipal 
vigente. 

b) Por tratar-se de contratação realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, a 
execução financeira ocorrerá conforme a necessidade dos órgãos participantes, 
mediante emissão de nota de empenho e disponibilidade orçamentária. 

14. ANÁLISE DE RISCOS 

Foram identificados os seguintes riscos: 

Risco 1 – Insuficiência orçamentária 

Probabilidade: Baixa 
Mitigação: planejamento orçamentário e reserva de recursos. 

Risco 2 – Falta de fornecedores habilitados 

Probabilidade: Baixa 
Mitigação: ampla divulgação do certame. 

Risco 3 – Descumprimento contratual 

Probabilidade: Média 
Mitigação: previsão de penalidades contratuais. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

a) Com base nas análises técnicas, administrativas, econômicas e orçamentárias 
realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que é viável a realização da 
contratação para aquisição de frutas, verduras e hortaliças, mediante procedimento 
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licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de 
Preços – SRP. 

A solução proposta apresenta-se como a mais adequada e vantajosa para a Administração 
Pública Municipal. 

16. APROVAÇÃO 

Tocantinópolis – TO, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Walderice Santos Sousa 
Secretária Executiva Administrativa 
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